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Os conteúdos gerados por IA podem estar incorretos.]	Educação Física no Pré-escolar e no 1º CEB no Território de Almada: 
Presente e Futuro!
Realidade e Constrangimentos, 
Expetativas e Oportunidades
ACD – 4 Horas


[image: ]Enquadramento justificativo
a) A Educação Física no 1º CEB integra as matrizes curriculares para o ensino básico do 1º ao 4º ano de escolaridade (Decreto-Lei n.º 55/2018 de 6 de julho, Artigo 13.º Matrizes curriculares e anexos I a IV) e o seu funcionamento deve articular-se com a Educação Artística (Artes Visuais, Expressão Dramática/Teatro, Dança e Música) tendo, conjuntamente, uma afetação de 5 horas semanais. 
“É dada a possibilidade à escola de prever coadjuvações na Educação Artística e na Educação Física, sempre que adequado, privilegiando, para o efeito, os recursos humanos disponíveis.” (al. c, pg.2939)
b) O Decreto-Lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro, Artigo 32.º Equipamento, conservação e manutenção de edifícios escolares, assinala no ponto 1: 
“A aquisição de equipamento básico, mobiliário, material didático e equipamentos desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos, utilizados para a realização das atividades educativas, compete às câmaras municipais.”
c)  O artigo 163.º da Lei do Orçamento do Estado para 2026 (OE2026) — Lei n.º 73-A/2025, de 30 de dezembro assume um compromisso jurídico relevante e inadiável:
“Artigo 163.º
Educação Física no 1.º ciclo do ensino básico
Em 2026, o Governo assegura a implementação da disciplina de Educação Física no 1.º ciclo do ensino básico, garantindo a contratação de todos os trabalhadores necessários para o efeito, designadamente professores de Educação Física.”

O OE2026 VINCULA-SE, ASSIM, À RESOLUÇÃO DE UM DOS MAIS SIGNIFICATIVOS CONSTRANGIMENTOS À EFETIVAÇÃO DE UMA EDUCAÇÃO FÍSICA DE QUALIDADE NO 1º CICLO DO ENSINO BÁSICO.
Eixos de reflexão e discussão:
1. Apresentações
- A realidade da EF na Educação Pré-escolar e 1º ciclo do Ensino Básico no território de Almada: retrato da realidade, identificação de constrangimentos;
- Estratégias de implementação da EF no na Educação Pré-escolar e 1º ciclo do Ensino Básico nos agrupamentos do território;
- Práticas pedagógicas e recomendações para uma Educação Física de qualidade na Educação Pré-escolar e 1º ciclo do Ensino Básico.

2. Painel de reflexão e discussão
Mesa Redonda:
“A EF na Educação Pré-escolar e 1º ciclo do Ensino Básico no território de Almada.
Expectativas e Oportunidades decorrentes da integração do art.º 163 na lei do orçamento de estado na organização do ano letivo 26/27”
9 de Maio de 2026
Escola Secundária da Caparica
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